
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 
DISPENSA DE 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente 
zona urbana do Município de Restinga Sêca, 
Municipal nº 3.872/2023. O terreno possui 
metros quadrados), conforme matrícula do Registro Imobiliár
localizado na Rua Osvaldo Aranha.
 
2. CONTRATADA: 
2.1. SANDRA WEDEMEYER
inscrita no CPF sob nº xxx.xxx.xxx
97.200-000. 
 
3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O valor total a ser pago corresponde ao montante
3.2. O pagamento será efetuado em 
 
4. ORÇAMENTO: 
4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da segui
 

Classificação Funcional Programática

04 121 1000 2
 
5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente aquisição, tendo em vista a autorização c
qual autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o referido terreno, bem como Lei Municipal nº 
3.907/2023, que autoriza a abertura de crédito especial
proporcionar projeto futuro de ampliação 

Ainda, a Lei Orgânica Municipal assevera:
 

Art. 143 São competências do Município, no âmbito de sua esfera de ação, exercidas com a 
cooperação da União e do Estado, por meio de ó
[...] 
XXI - desenvolvimento de programas e projetos de prevenção e manutenção de serviços 
públicos de atendimento especializado e gratuito para crianças, adolescentes, 
com deficiências, sofrimento psíquico adictos, dependentes

 
6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
6.1. O valor está abaixo do valor de mercado
particular. 
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
alterações. 
 
Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Le
DE LICITAÇÃO. 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal 

 
Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 

(Justificativa nº 1925/2023) 
PROCESSO Nº 1991/2023 

 

Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a aquisição de terreno, sem benfeitorias, situado
o Município de Restinga Sêca, contíguo ao imóvel objeto da autorização contida na Lei 

. O terreno possui área superficial de 468,00 m² (quatrocentos e sessenta e oito
metros quadrados), conforme matrícula do Registro Imobiliário de Restinga Sêca de nº 8.74

lizado na Rua Osvaldo Aranha. 

SANDRA WEDEMEYER, inscrita no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx e 
xxx.xxx.xxx-xx, residentes e domiciliadas no Município de Restinga Sêca

ONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
r pago corresponde ao montante de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco

O pagamento será efetuado em parcela única. 

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Classificação Funcional Programática Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa 

2 027 2027 449061 

se a presente aquisição, tendo em vista a autorização contida na Lei Municipal nº 3.900
qual autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o referido terreno, bem como Lei Municipal nº 
3.907/2023, que autoriza a abertura de crédito especial. Além disso, a aquisição da referida área poderá 

r projeto futuro de ampliação da Casa do Idoso Marino Lovato, a longo prazo.
Ainda, a Lei Orgânica Municipal assevera: 

Art. 143 São competências do Município, no âmbito de sua esfera de ação, exercidas com a 
cooperação da União e do Estado, por meio de órgão próprio: 

desenvolvimento de programas e projetos de prevenção e manutenção de serviços 
públicos de atendimento especializado e gratuito para crianças, adolescentes, 
com deficiências, sofrimento psíquico adictos, dependentes químicos e etílicos.

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
valor está abaixo do valor de mercado, conforme avaliação oficial do M

LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a 

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal  

MARCELO SELHORST
Procurador Jurídico

OAB/RS 70.896

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

sem benfeitorias, situado na 
autorização contida na Lei 

quatrocentos e sessenta e oito 
io de Restinga Sêca de nº 8.749, e está 

e LUCIA WEDEMEYER, 
s no Município de Restinga Sêca/RS, CEP 

cinquenta e cinco mil reais). 

nte dotação orçamentária: 

Fonte Bloqueio R$ 

2755 55.000,00 

ontida na Lei Municipal nº 3.900/2023, a 
qual autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o referido terreno, bem como Lei Municipal nº 

a aquisição da referida área poderá 
da Casa do Idoso Marino Lovato, a longo prazo.  

Art. 143 São competências do Município, no âmbito de sua esfera de ação, exercidas com a 

desenvolvimento de programas e projetos de prevenção e manutenção de serviços 
públicos de atendimento especializado e gratuito para crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

químicos e etílicos. 

onforme avaliação oficial do Município e avaliação 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

i Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente DISPENSA 

Restinga Sêca, 09 de junho de 2023. 
 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 


